
  
 
 
 

 
 
 

 
 
 

   Manaus, sexta-feira, 15 de setembro de 2017. Ano IV, Edição 749 -   R$ 1,00
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 245/2017-GP/DG 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, parágrafo único, inciso I, alínea “a” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus; 
 

R E S O L V E 
 

I - EXONERAR, a contar de 15 de setembro de 2017, nos termos 
do Art. 103, I, § 1º, II, da Lei n.º 1.118, de 1º de setembro de 1971, os 
servidores conforme abaixo relacionados, das respectivas Funções de 
Confiança Legislativa: 

 
NOME FUNÇÃO 

Tânia Mara dos Santos Torres 
Membro da Comissão de Licitação, 
FCL-1 

Helena Serrão Seixas Chefe do Serviço de Protocolo, FCL-2 

Maria Seonise  D´avila Tomaz Assistente de Serviços Gerais, FCL-5 

Wilson José de Melo Verçosa 
Coordenador de Serviços 
Especializados, FCL-3 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 15 de setembro de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 246/2017-GP/DG 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, parágrafo único, inciso I, alínea “a” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

CONSIDERANDO as Leis Municipais 157/2005, 187/2007, 
192/2008, 200/2008, 210/2009, 327, de 19/12/2012, 335/2013 de 
19/02/2013; e Lei n. 411/2015, de 24 de junho de 2015. 
 

R E S O L V E, 
 

I - NOMEAR, a contar de 15 de setembro de 2017, nos termos do 
Art. 9º, Inciso “I”, c/c Art. 54º da Lei nº 1.118, de 1º de setembro de 1971, 
o servidor WILSON JOSÉ DE MELO VERÇOSA, para a Função de 
Confiança Legislativa de Chefe do Serviço de Protocolo, FCL-2. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 15 de setembro de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 247/2017-GP/DG 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Artigo 22, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus; 

CONSIDERANDO os autos do Processo n. 
2016.10000.10718.0.000974; 

R  E  S  O  L  V  E 
 

I – CONCEDER, a contar da presente data, incorporação ao 
patrimônio individual da servidora TANIA MARA DOS SANTOS 
TORRES, do valor correspondente à 5/5 (cinco quintos) da Função de  
Membro da Comissão de Licitação, FCL-1, do Quadro de Cargo de  
Pessoal deste Poder Legislativo, em virtude de haver satisfeito os 
requisitos legais estabelecidos no Art. 22, inciso I, alínea “g”,  da Lei n. 
169/05, com alterações introduzidas pelas Leis n. 192/2008, 223/2009, 
252/2010  e 256/2010. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 15 de setembro de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 248/2017-GP/DG 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Artigo 22, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO os autos do Processo n. 1105/14; 

R  E  S  O  L  V  E 
 

I – CONCEDER,  a contar da presente data, incorporação ao 
patrimônio individual da servidora MARIA CELESTE DA LUZ DE LIMA, 
do valor correspondente à 4/5 (quatro quintos) da Função de 
Subsecretário de Comissão Legislativa, FCL-3, do Quadro de Cargo de 
Pessoal deste Poder Legislativo, em virtude de haver satisfeito os 
requisitos legais estabelecidos no Art. 22, inciso I, alínea “g”, da Lei n. 
169/05, com alterações introduzidas pelas Leis n. 192/2008, 223/2009, 
252/2010 e 256/2010. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 15 de setembro de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 249/2017-GP/DG 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Artigo 22, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus; 

CONSIDERANDO os autos do Processo n. 2403/13; 

R  E  S  O  L  V  E 
 

I – CONCEDER, a contar da presente data, incorporação ao 
patrimônio individual da servidora HELENA SERRÃO SEIXAS, do valor 
correspondente à 5/5 (cinco quintos) da Função de Chefe do Serviço de 
Protocolo, FCL-2, do Quadro de Cargo de Pessoal deste Poder 
Legislativo, em virtude de haver satisfeito os requisitos legais 
estabelecidos no Art. 22, inciso I, alínea “g”, da Lei n. 169/05, com 
alterações introduzidas pelas Leis n. 192/2008, 223/2009, 252/2010 e 
256/2010. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 15 de setembro de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 250/2017-GP/DG 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Artigo 22, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus; 

CONSIDERANDO os autos do Processo n. 715/16; 

R  E  S  O  L  V  E 
 

I – CONCEDER, a contar da presente data, incorporação ao 
patrimônio individual da servidora EDNA OLIVEIRA DA SILVA, de mais 
3/5 (três quintos), perfazendo 4/5 (quatro quintos) do valor 
correspondente à extinta Função FG, observada sua equivalência com a 
atual Chefe de Serviço, FCL-2, do Quadro de Cargo de Pessoal deste 
Poder Legislativo, em virtude de haver satisfeito os requisitos legais 
estabelecidos no Art. 22, inciso I, alínea “g”, da Lei n. 169/05, com 
alterações introduzidas pelas Leis n. 192/2008, 223/2009, 252/2010 e 
256/2010. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 15 de setembro de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 
 
 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 251/2017-GP/DG 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Artigo 22, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus; 

CONSIDERANDO os autos do Processo n. 2113/14; 

R  E  S  O  L  V  E 
 

I – CONCEDER, a contar da presente data, incorporação ao 
patrimônio individual do servidor ENILDO JOSÉ BRITO MARINHO, do 
valor correspondente à mais 4/5 (quatro quintos), perfazendo um total de 
5/5 (cinco quintos), da Função de Chefe do Serviço de Arquivo 
Administrativo, FCL-2, do Quadro de Cargo de Pessoal deste Poder 
Legislativo, em virtude de haver satisfeito os requisitos legais 
estabelecidos no Art. 22, inciso I, alínea “g”,  da Lei n. 169/05, com 
alterações introduzidas pelas Leis n. 192/2008, 223/2009, 252/2010  e 
256/2010. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 15 de setembro de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 252/2017-GP/DG 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Artigo 22, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus; 

CONSIDERANDO os autos do Processo n. 0515/13; 

R  E  S  O  L  V  E 
 

I – CONCEDER, a contar da presente data, incorporação ao 
patrimônio individual da servidora MARIA SEONISE D´AVILA TOMAZ, 
do valor correspondente à 5/5 (cinco quintos) do Cargo Comissionado de 
Diretor de Cerimonial, CCLD-1, do Quadro de Cargo de Pessoal deste 
Poder Legislativo, em virtude de haver satisfeito os requisitos legais 
estabelecidos no Art. 22, inciso I, alínea “g”, da Lei n. 169/05, com 
alterações introduzidas pelas Leis n. 192/2008, 223/2009, 252/2010 e 
256/2010. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 15 de setembro de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 253/2017-GP/DG 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Artigo 22, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus; 

CONSIDERANDO os autos do Processo n. 1710/15; 

R  E  S  O  L  V  E 
 

I – CONCEDER, a contar da presente data, incorporação ao 
patrimônio individual do servidor DIVALDO FERNANDES DA SILVA, do 
valor correspondente à extinta função FG1, observada a sua 
equivalência com a atual FCL-2, do Quadro de Cargo de Pessoal deste 
Poder Legislativo, em virtude de haver satisfeito os requisitos legais 
estabelecidos no Art. 22, inciso I, alínea “g”, da Lei n. 169/05, com 
alterações introduzidas pelas Leis n. 192/2008, 223/2009, 252/2010 e 
256/2010. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 15 de setembro de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 254/2017-GP/DG 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Artigo 22, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus; 

CONSIDERANDO os autos do Processo n. 1207/15; 

R  E  S  O  L  V  E 
 

I – CONCEDER, a contar da presente data, incorporação ao 
patrimônio individual da servidora ODETE NARA CARLOS VIEIRA 
BERNARDES, do valor correspondente a 5/5 (cinco quintos) da  Função 
Legislativa de Assistente de Serviço de Apoio Administrativo, FCL-4, do 
Quadro de Cargo de Pessoal deste Poder Legislativo, em virtude de 
haver satisfeito os requisitos legais estabelecidos no Art. 22, inciso I, 
alínea “g”,  da Lei n. 169/05, com alterações introduzidas pelas Leis n. 
192/2008, 223/2009, 252/2017 e 256/2010. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 15 de setembro de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 
 
 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 255/2017-GP/DG 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22, Parágrafo Único, I, “b”, do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO o teor do Despacho de Concessão de 
Benefício nº 378/2017, que opina pela concessão do benefício de 
aposentadoria por tempo de contribuição à servidora abaixo identificada, 
subscrito pelo Analista Previdenciário da Manaus Previdência; 
 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico nº 395/2017–
AUDIN/MANAUS PREVIDÊNCIA, que conclui que o processo está 
dentro das normas de legalidade dos atos de admissão e de concessão 
da aposentadoria; 
 

CONSIDERANDO o disposto na Planilha de Cálculo dos 
Proventos elaborada pela Manaus Previdência e o que mais consta do 
processo protocolado sob o nº 2017.10000.10718.0.001293, de 
12.06.2017; 
 

RESOLVE 
 

APOSENTAR, nos termos do artigo 3º, da Emenda Constitucional 
nº 47/2005, c/c artigo 53-B da Lei Municipal nº 870, de 21.07.2005, a 
servidora RAIMUNDA HOSANA BRITO MARINHO, no cargo de Técnico 
Legislativo Municipal C-V, matrícula 000.491-0A, do quadro de pessoal 
da Câmara Municipal de Manaus – CMM, com os proventos mensais 
de R$ 6.190,56 (seis mil, cento e noventa reais e cinquenta e seis 
centavos), discriminados na forma abaixo: 
 

Composição da 
Remuneração Fundamentação Legal Valor 

Vencimento 

Lei nº 169/2005, c/c Lei nº 
418, de 13.02.2016, e Ato 
da Presidência nº 027/2016-
GP/DIAD. 

R$ 3.091,17 

Adicional por 
Tempo de Serviço 

(30%) 
Art. 203, Parágrafo Único, 
da Lei nº 1.118/71. R$ 927,35 

Incorporação Art. 9º 
da Lei nº 192/2008. 

Art. 9º da Lei nº 192/2008, 
Incorporado pelo Ato da 
Presidência n. 360/2008-
GP/DIAD. 

R$ 2.172,04 

Total dos Proventos R$ 6.190,56 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 15 de setembro de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 256/2017-GP/DG 
 

MIRLENE RABELO MAGALHAES, Diretora Geral, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, por delegação, pelo Ato da 
Presidência nº. 055/2017-GP/DG, publicado no e-DOLM, edição n. 631 
de 17 de fevereiro de 2017; 
 

CONSIDERANDO os autos do Processo n. 
2017.10000.10718.0.001389; 

R  E  S  O  L  V  E 
 

I - CONCEDER, gratificação de incentivo à qualificação, com 
percentual de mais 5% (cinco por cento) perfazendo um total de 30% 
(trinta por cento), ao servidor FRANCISCO DE ASSIS COSTA DE LIMA, 
a contar da presente data, em virtude de haver satisfeito os requisitos 
exigidos pelo Art. 22, inciso I, alínea “e”, § 2º da Lei n. 169/05.  
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 15 de setembro de 2017. 
 
 

MIRLENE RABELO MAGALHAES 
Diretora Geral 
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